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ATOS DO PODER EXECUTIVO
*DECRETO Nº 50.059 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A DIVERSOS
ÓRGÃOS E ENTIDADES ESTADUAIS, NO VA-
LOR GLOBAL DE R$ 2.502.215.866,12, PARA
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS
AO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 10.461, de 17 de julho de 2024, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2025;

- o art. 6º da Lei Estadual nº 10.665, de 14 de janeiro de 2025, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2025;

- Lei Estadual nº 11.052, de 11 de dezembro de 2025, que institui o
programa de compensação financeira para fins de financiamento na
área de saúde dos municípios fluminenses;

- o Decreto Estadual nº 49.509, de 14 de fevereiro de 2025, que es-
tabelece normas complementares de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2025;

- o Decreto Estadual nº 49.915, de 13 de outubro de 2025, que dis-
põe sobre o encerramento do exercício orçamentário de 2025;

- e o que consta dos processos nºs SEI-120001/003786/2025, SEI-
030001/124095/2025, SEI-050001/002180/2025, SEI-
070002/020755/2025, SEI-070002/029106/2025, SEI-
080001/005912/2025, SEI-080002/029004/2025, SEI-
120001/000927/2025, SEI-120001/003856/2025, SEI-
120001/000749/2025, SEI-150001/015171/2025, SEI-
150014/002189/2025, SEI-180001/004202/2025, SEI-
330002/049350/2025, SEI-330002/049360/2025, SEI-
330002/049634/2025, SEI-360002/000134/2025, SEI-
360002/000152/2025, SEI-490001/001725/2025, SEI-
490001/001745/2025, SEI-510001/001562/2025 e SEI-
520002/001731/2025;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de diversos Órgãos e Entidades Estaduais, no valor
global de R$ 2.502.215.866,12 (dois bilhões, quinhentos e dois mi-
lhões, duzentos e quinze mil, oitocentos e sessenta e seis reais e do-
ze centavos), na forma do Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, itens 1, 2, 3 e 6, do art. 120 da Lei Estadual nº 287,
de 04 de dezembro de 1979, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Ficam alteradas as modalidades de aplicação de Órgão e
Entidades Estaduais, no valor global de R$ 9.090.000,00 (nove mi-
lhões e noventa mil reais), na forma do Anexo II.

Art. 4º - Fica alterado o valor estabelecido no Anexo I do Decreto
Estadual nº 49.509, de 14 de fevereiro de 2025, na forma do Anexo
III.

Art. 5º - Ficam atualizados os valores estabelecidos no Decreto Es-
tadual nº 49.509, de 14 de fevereiro de 2025, para Órgãos e Enti-
dades Estaduais, conforme os Anexos IV, V, VI e VII.
Art. 6º - Ficam excepcionalizados do Parágrafo Único do art. 30, do
Decreto Estadual nº 49.509, de 14 de fevereiro de 2025, os Órgãos e
Entidades Estaduais constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 7º - Ficam excepcionalizados do art. 2º do Decreto Estadual nº
49.915, de 13 de outubro de 2025, os Órgãos e Entidades Estaduais
constantes do Anexo VIII deste Decreto.

Art. 8º - Os créditos orçamentários para fins de atendimento ao que
dispõe a Lei Estadual nº 11.052 de 11 de dezembro de 2025, foram
realizados na forma do Anexo IX.

Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

I

CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DE DESPESA FR

CÓDIGOS
VALOR

(R$)

VALOR COMPENSADO

CANCELADO             (R$)

F
S
E

EMENDA

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

01010.01.122.0135.2000

Pessoal e Encargos Sociais da ALERJ

F 3190.00

Aplicações Diretas

10.000.000,001.500.100

01010.01.122.0135.2000

Pessoal e Encargos Sociais da ALERJ

F 3191.00

Aplic Direta Decorrente de Oper entre
Órgãos

2.000.000,001.500.100

01010.01.122.0135.2462

Manut das Ativid Admin e Legislat da ALERJ

F 3390.00

Aplicações Diretas

641.686,961.500.100
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01010.01.122.0135.2462

Manut das Ativid Admin e Legislat da ALERJ

F 3390.00

Aplicações Diretas

71202527762 62.660.547,951.500.100

01010.01.122.0135.2462

Manut das Ativid Admin e Legislat da ALERJ

F 3391.00

Aplic Direta Decorrente de Oper entre
Órgãos

2.466.654,021.500.100

01010.01.122.0135.2462

Manut das Ativid Admin e Legislat da ALERJ

F 4490.00

Aplicações Diretas

40.647.233,071.500.100

01010.01.122.0135.2462

Manut das Ativid Admin e Legislat da ALERJ

F 4490.00

Aplicações Diretas

71202527772 1.583.878,001.500.100

01010.01.122.0135.2000

Pessoal e Encargos Sociais da ALERJ

F 3190.00

Aplicações Diretas

38.077.755,501.500.100

01010.01.122.0135.2000

Pessoal e Encargos Sociais da ALERJ

F 3190.00

Aplicações Diretas

71202527802 26.922.244,501.500.100

01010.01.122.0135.2000

Pessoal e Encargos Sociais da ALERJ

F 3191.00

Aplic Direta Decorrente de Oper entre
Órgãos

5.000.000,001.500.100

01010.01.122.0135.2462

Manut das Ativid Admin e Legislat da ALERJ

F 3390.00

Aplicações Diretas

71202527762 20.000.000,001.500.100

01010.01.122.0135.2462

Manut das Ativid Admin e Legislat da ALERJ

F 3391.00

Aplic Direta Decorrente de Oper entre
Órgãos

1.000.000,001.500.100

01010.01.122.0135.2462

Manut das Ativid Admin e Legislat da ALERJ

F 4490.00

Aplicações Diretas

71202527772 6.500.000,001.500.100

01010.01.122.0136.4898

MODERNIZAÇÕES OPERACIONAIS DA ALERJ

F 3390.00

Aplicações Diretas

1.500.000,001.500.100

01010.01.122.0136.4898

MODERNIZAÇÕES OPERACIONAIS DA ALERJ

F 3390.00

Aplicações Diretas

71202527782 1.000.000,001.500.100

Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro

02010.01.122.0139.2006

Pessoal e Encargos Sociais - TCE

F 3190.00

Aplicações Diretas

71202528042 44.450.058,341.500.100

02010.01.122.0139.2006

Pessoal e Encargos Sociais - TCE

F 3190.00

Aplicações Diretas

39.771.924,551.500.100

02010.01.122.0139.2006

Pessoal e Encargos Sociais - TCE

F 3191.00

Aplic Direta Decorrente de Oper entre
Órgãos

28.253.895,111.500.100

02010.01.122.0139.2006

Pessoal e Encargos Sociais - TCE

F 3190.00

Aplicações Diretas

480.430,351.500.100

Tribunal de Justiça

03010.02.122.0140.2008

Pessoal e Encargos Sociais - TJ

F 3190.00

Aplicações Diretas

40.000.000,001.501.101

40.000.000,00Recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, referente ao exercício de 2025, nos termos do art.
43, §2º, II; §3º da Lei nº 4.320/64 - Receita Ordinária não Proveniente de Impostos.

1.501.101
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51010 SEPM 1.500.100 2.182.298,49
31010 SETRAM 1.501.101 37.933.844,84
14630 FDRM 1.501.101 2.060.400,00
26010 SESP 1.500.100 7.000.000,00
3010 SETRAB 1.500.100 508.986,82
64010 SEENEMAR 1.500.100 8.450,00
14010 SECC 1.500.100 27.492.394,58
14010 SECC 1.501.101 39.630.903,07
15430 FTMRJ 1.500.100 294.000,00
27530 E M AT E R 1.500.100 6.000.000,00
31730 RIOTRILHOS 1.500.100 2.028.327,13

Id: 2711457

ANEXO IX - LEI ESTADUAL Nº 11.052, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

Processo
Unidade Orçamentária

Va l o r Atendido
Unidade Orçamentária Valor compensado

SEI-120001/003862/2025 FES 120.000.000,00 ALERJ -120.000.000,00

*Omitido no D.O. de 18/12/2025.
Id: 2711458

*DECRETO Nº 50.072 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A DIVERSOS
ÓRGÃOS E ENTIDADES ESTADUAIS, NO VA-
LOR GLOBAL DE R$ 875.583.956,19, PARA
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS
AO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 10.461, de 17 de julho de 2024, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2025;

- o art. 6º da Lei Estadual nº 10.665, de 14 de janeiro de 2025, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2025;

- o Decreto Estadual nº 49.509, de 14 de fevereiro de 2025, que es-
tabelece normas complementares de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2025;

- o Decreto Estadual nº 49.915, de 13 de outubro de 2025, que dis-
põe sobre o encerramento do exercício orçamentário de 2025;

e o que consta dos processos nºs SEI-120001/000050/2026, SEI-
080001/040674/2025, SEI-080001/045107/2025, SEI-
080002/029004/2025, SEI-080007/002208/2025, SEI-
100006/001066/2025 e SEI-360017/000637/2025;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de diversos Órgãos e Entidades Estaduais, no valor
global de R$ 875.583.956,19 (oitocentos e setenta e cinco milhões,
quinhentos e oitenta e três mil, novecentos e cinquenta e seis reais e
dezenove centavos), na forma do Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, itens 2 e 3, do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de 04
de dezembro de 1979, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Ficam alteradas as modalidades de aplicação de Órgão e
Entidades Estaduais, no valor global de R$ 2.099.802,00 (dois mi-
lhões, noventa e nove mil, oitocentos e dois reais), na forma do Ane-
xo II.

Art. 4º - Fica alterado o valor estabelecido no Anexo I do Decreto
Estadual nº 49.509, de 14 de fevereiro de 2025, na forma do Anexo
III.

Art. 5º - Ficam atualizados os valores estabelecidos no Decreto Es-
tadual nº 49.509, de 14 de fevereiro de 2025, para Órgãos e Enti-
dades Estaduais, conforme os Anexos IV, V, VI e VII.

Art. 6º - Ficam excepcionalizados do Parágrafo Único do art. 30, do
Decreto Estadual nº 49.509, de 14 de fevereiro de 2025, os Órgãos e
Entidades Estaduais constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 7º - Ficam excepcionalizados do art. 2º do Decreto Estadual nº
49.915, de 13 de outubro de 2025, os Órgãos e Entidades Estaduais
constantes dos Anexos VIII e IX deste Decreto.

Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

I

CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DE DESPESA FR

CÓDIGOS
VALOR

(R$)
VALOR COMPENSADO

CANCELADO             (R$)

F
S
E

EMENDA

Defensoria Pública Geral do Estado

11010.03.122.0002.2016

Manut  Ativid  Operacionais / Administrativas

F 3390.00

Aplicações Diretas

16.879,001.500.100

11010.03.122.0002.2016

Manut  Ativid  Operacionais / Administrativas

F 4490.00

Aplicações Diretas

6.879,001.500.100

11010.03.122.0002.2660

Pessoal e Encargos Sociais

F 3190.00

Aplicações Diretas

10.000,001.500.100

11010.03.122.0002.2016

Manut  Ativid  Operacionais / Administrativas

F 3390.00

Aplicações Diretas

672.737,001.500.100

11010.03.122.0002.2660

Pessoal e Encargos Sociais

F 3190.00

Aplicações Diretas

672.737,001.500.100

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

13010.20.782.0455.2036

Manutenção e Recuperação de Estradas Vicinais

F 3390.00

Aplicações Diretas

779.232,781.500.100

13010.20.122.0002.2016

Manut  Ativid  Operacionais / Administrativas

F 3390.00

Aplicações Diretas

779.232,781.500.100

Secretaria de Estado da Casa Civil

14010.04.122.0002.8021

Pagamento Despesas Serviços Utilidade Pública

F 3390.00

Aplicações Diretas

497.282,591.500.100

14010.04.122.0002.2016

Manut  Ativid  Operacionais / Administrativas

F 3390.00

Aplicações Diretas

497.282,591.500.100
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